
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO : 1293/78-CEE 

INTERESSADO: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE 1º E 2º GRAUS "IN-

DEPENDÊNCIA"/ SANTOS 

ASSUNTO : Solicita convalidação de atos escolares de Sidney Parada. 

RELATORA: Consa. Maria Aparecida Tamaso Garcia 

PARECER CEE Nº 1303/78 - CESG - Aprov.em 25 /10 /78 

HISTÓRICO : Em março de 1978, a Diretora da Escola de Educação In-

fantil e de 1º e 2º Graus "Independência", de Santos, 

requer à Divisão Regional de Ensino do Litoral a con-

validação dos atos escolares praticados por SIDNEY PA-

RADA, matriculado no corrente ano letivo na 3a. série 

do curso de suplência de 2º grau, uma vez que o refe-

rido aluno estava matriculado, desde 1976, nessa esco-

la. 

São os seguintes os fatos: 

SIDNEY PARADA, filho de Antônio Parada Pietro e Kersa 

Parada, nascido a 22.10.50,em Santos, realizou estudos 

no Curso de Aprendizagem na Escola SENAI "Antônio Sou-

za Noschese" e iniciou estudos por via supletiva na 

Escola de Educação Infantil e de 1º e 2º Graus "Inde-

pendência", onde cursou, em 1976, o semestre equiva-

lente à 8a. série do 1º grau, sem ter requerido o res-

pectivo parecer de equivalência de estudos. 

Seu pedido de equivalência somente deu entrada na DRE 

do Litoral, em novembro de 1977, quando já se achava 

cursando a 2a. série do 2º grau. Em data de 29.11.77 

o Diretor da DRE do Litoral expedia o seguinte pare-

cer:-"Os estudos realizados pelo interessado, na Es-

cola SENAI "Antônio Souza Noschese", podem ser consi-

derados equivalentes aos cumpridos, no sistema brasi-

leiro de ensino, em nível de conclusão da 7a. série do 

1º grau, podendo ser-lhe autorizada matrícula na 8a. 

série do 1º grau. O interessado deve, contudo, subme-

ter-se a processo de adaptação em História Geral e 

do Brasil, Geografia Geral e do Brasil, Educação Mo-

ral e Cívica e nas disciplinas que a escola onde se 

matricular julgar necessário." 

Constam ainda dos autos:- ata de adaptação de estu-

dos em História Geral e do Brasil realizada pelo alu-

no na E.E.I. e de 1º e 2º Graus "Independência" e 

atestado de eliminação das disciplinas Geografia, Ma-
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temática e Educação Moral e Cívica, em exames de Ma-

dureza referentes ao 1º ciclo secundário, prestados 

no C.E. "Dr. Luiz Ribeiro Couto", em Santos, em 1971. 

APRECIAÇÃO: Dois aspectos precisam ser considerados: 

1.- a convalidação de estudos,no intervalo entre a 

matrícula do aluno na 8a. série do 1º grau, cur-

so de suplência, em 1976, e a publicação do pare-

cer de equivalência pela DRE do Litoral em novem-

bro de 1977; 

2.- o cumprimento das exigências feitas pelo mesmo 

parecer. 

Quanto ao primeiro aspecto, inúmeros ca-

sos semelhantes têm vindo a este Conselho e obtido 

parecer favorável. Com efeito, se os cursos realiza-

dos foram considerados equivalentes à 7a. série do 

1º grau, a matrícula na 8a. série do mesmo grau, no 

curso de suplência, pode ser considerada regular. 

Quanto ao segundo aspecto, ponderamos o 

seguinte: o parecer da DRE do Litoral exigia do alu-

no a realização de adaptação "em História Geral e do 

Brasil, Geografia Geral e do Brasil, Educação Moral 

e Cívica e nas disciplinas que a escola onde se ma-

tricular julgar necessário", tudo em nível de 1ºgrau. 

O aluno realizou adaptação em História Geral e do 

Brasil, com aproveitamento, conforme documento de 

fls. 9 e 10. Em 1971, havia eliminado em escola esta-

dual , através de exame de madureza, as disciplinas 

Geografia e Educação Moral e Cívica. Já demonstrara, 

portanto,conhecimentos satisfatórios nessas duas dis-

ciplinas. Consideramos, portanto, que estão bem cum-

pridas as exigências do parecer de equivalência. 

CONCLUSÃO : À vista do exposto, ficam :convalidados a matrícula 

na 8a. série do 1º grau e os atos escolares ulterio-

res praticados por SIDNEY PARADA, na E.E.I. e de 

1º e 2º Graus "Independência", de Santos, consideran-

do-se cumpridas as exigências do parecer de equiva-

lência de estudos emitido pela DRE do Litoral. 

CESG, em 4 de outubro de 1978 

MARIA APPARECIDA TAMASO GARCIA 

Conselheira 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio F. da Rosa Aquino, 

Hilário Torloni,Jair de Moraes Neves,José Augusto Dias,Lionel Cor-

beil, Maria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira . 

Sala da CESG, em 11 de outubro de 1978 

a) Consº JAIR DE MORAES NEVES - PRESIDENTE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de outubro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


